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Autorização nº 7/2026-Elic-MT/Nufin-MT/Diafi-MT/Supes-MT

 

Número do Processo: 02013.001011/2026-31

Interessado: EQUIPE TÉCNICA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS FLORESTAIS - MT

 

Cuiabá/MT, na data da assinatura digital.

 

 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de lavagem e higienização de EPIs de uso dos brigadistas do PrevFOGO-DIFIS/SUPES/MT, para
prestação de serviço de lavanderia (coleta, pré-lavagem, lavagem, amaciamento, secagem, passagem,
dobradura, com embalagem individual por peça e numeração e entrega), alocados na sede da
superintendência do Ibama em Cuiabá no estado de Mato Grosso.

I) Autorizo a continuidade dos atos visando a contratação, mediante Dispensa de Licitação,
conforme inciso II do  arAgo 75,  da lei 14.133/2021 e termos do art. 2º da PORTARIA ME Nº 7.828, DE 30
DE AGOSTO DE 2022.

II) Aprovo o Termo de Referência nos termos da  PORTARIA PRES IBAMA Nº 191, DE 27 DE
JANEIRO DE 2021 - SEI 9199832, atualizada pela (art. 3º) Portaria NormaAva PRES IBAMA nº 21 de
26/05/2022 - SEI 12698374 combinadas com a PORTARIA DIPLAN IBAMA Nº 1478, DE 10 DE JUNHO DE
2022 - SEI 12825398 e PORTARIA DIPLAN IBAMA Nº 57, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 -
SEI 13281133 constantes no processo 02001.001149/2021-64.  (DFD) (26911031).

 

À DIAFI/MT para a continuidade dos atos processuais.

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)

CIBELE MADALENA XAVIER RIBEIR
Superintendente da SUPES-MT
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Documento assinado eletronicamente por CIBELE MADALENA XAVIER RIBEIRO, Superintendente, em
26/05/2026, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 27397637 e o código CRC 9C626925.

Referência: Processo nº 02013.001011/2026-31 SEI nº 27397637
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